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PARECER JURÍDICO 
  

 

 
EMENTA: SERVIÇOS TÉCNICOS. 

DIGITLIZAÇÃO. ATOS PÚBLICOS. ACERVO 

DIGITAL. ACESSO A INDFORMAÇÕES. 

DISPENSA. LEI Nº 14.133/2021.  
 

 

I - DA CONSULTA 

 

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de apurar o procedimento 

de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000011/2025, para o 

objeto Contratação de empresa especializada para prestar serviços de digitalização de 

documentos da câmara municipal de Conceição -PB. 

2. O presente procedimento administrativo objetiva a contratação de empresa especializada em 

prestar serviços técnicos mediante a digitalização de documentos para conservação dos atos 

públicos por meio de arquivo digital, disponíveis em plataforma eletrônica. 

3. Para a verificação da legalidade e regularidade desta 

contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessoria jurídica. 

Aponto o recebimento dos autos da Contratação direta. 

4. É o relatório, passo a opinar. 
 

II-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021  

5. A princípio devo informar que a Lei Federal nº 14.133/2021, encontra-se, obrigatoriamente 

vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta administração pública, 

doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos para adequando aos novos 

moldes da lei vigente.     

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatório, que no 

período de transição não existe mais ficará na obrigatoriedade do administrador público 

utiliza-la. 

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal nº 

14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma imediata. 

 

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 é dispensável a realização de processo 

licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor de até 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

 

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$ 

62.725,59 nos termos do decreto federal nº 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim 

vejamos: 

Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na 

forma do Anexo. 

Art. 2º  A atualização dos valores de que trata o art. 1º será divulgada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

Art. 3º  Fica revogado o Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.  
 

ANEXO 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

  

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6º, caput, inciso XXII 
R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil trezentos e vinte 

e três reais e oitenta e sete centavos) 

Art. 37, § 2º 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta 

e oito centavos) 

Art. 70, caput, inciso III 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta 

e oito centavos) 

Art. 75, caput, inciso I 
R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze 

centavos) 

Art. 75, caput, inciso II R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c” 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais e quarenta 

e oito centavos) 

Art. 75, § 7º R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos) 

Art. 95, § 2º R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) 

Art. 184-A 
R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois 

reais e vinte centavos) 
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10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de 

Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o menor valor para realizar os serviços, 2) o 

valor global orçado para a contratação é a média de R$ 43.200,00. 

11. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o valor orçado está 

enquadrado na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário 

verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 para poder 

realizar a contratação direta.  

12. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos serviços, 

formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta também nos 

autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim estimando a despesa 

para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço, 

cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa escolhida 

para executar os serviços foi escolhida por ter apresentado o menor preço, cumprindo o art. 72 

incisos VI e VII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando que a 

empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 

conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12. Por oportuno, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa para fornecer 

o fardamento, uma vez que a administração visa qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. 

IV- DO CONTRATO 

 

13. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação 

direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

14. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 

pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a 

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 

15. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que definem 

os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração do contrato, 

e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 
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16. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 14.133/22021, 

assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

17. A Lei nº 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. Trata-se de 

um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos pela 

nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como 

plataforma para divulgação das licitações eletrônicas. 

18. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do 

contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras Públicas 

ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento. 

19. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, contados 

da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme regra de 

transição estabelecida no art. 176. 

20. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser 

utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverão 

publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na 

Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, parágrafo único, 

inciso I da Lei 14.133/2021. 

21. Considerando que, atualmente, o Município de Conceição-PB possui menos que 20 (vinte 

mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá publicar no 

diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que 

autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato. 

VI - CONCLUSÃO 

22. Diante o exposto, entendo que a contratação direta pode ser realizada, porque está enquadrada 

na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que 

cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de forma direta o presente. 
 

23. Este é o nosso parecer, S.M.J. 

 

  

Conceição - PB, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

 

Santos & Nascimento Advogados Associados  

Assessoria jurídica  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00011/2025 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO, Estado da Paraíba, usando de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
vem autorizar a contratação, pelo que resolve ADJUDICAR e RATIFICAR a decisão do agente de 

contratação, ao Processo de Dispensa de Licitação N.º 00011/2025, objetivando a Contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de digitalização de documentos da 
câmara municipal de Conceição -PB. 

VENCEDOR: H.C.F DE LACERDA – ME – CNPJ: 36.188.517/0001-01, RUA JOSÉ DODOU, 
293 A, CENTRO, MAURITI-CE. 

Valor:  R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais). 

ADJUDICO e  RATIFICO o processo nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, de acordo 
com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e parecer jurídico em consequência, 
fica convocado à empresa ac5ima citado para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03 
(três) dias uteis, nos termos do edital, sob as penalidades legais. 
 
Conceição – PB, 03 de junho de 2025. 
 
 
 
 

FIDELIS RODRIGUES DE LUNA 
 Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. DO OBJETO 

 

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestar serviços de digitalização de documentos da câmara 
municipal de Conceição -PB. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO  

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT 

1. Contratação de empresa para prestar os serviços de digitalização de 
documentos pertencentes a Câmara municipal de Conceição-PB 

Mês 12 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas 
complementares que o acompanham. A necessidade da devida efetivação desta contratação é para suprir 
demanda de contratação de empresa para prestar os serviços de digitalização de documentos pertencentes a 
câmara municipal de Conceição-pb, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público. 

3.2. Por tanto, justifico a necessidade que contratar empresa especifica para prestar serviços, ora mencionados, 
para execução de obras. 

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1 Os serviços deverão ser iniciados de imediato após assinado contrato;   

4.2. Manter as páginas da Prefeitura Municipal de Conceição em pleno funcionamento, certificar que as 
informações sejam exibidas de forma clara e acessíveis, e manter o mesmo com a aparência agradável; 

4.3.  A Contratada prestar os serviços atentando-se as normas técnicas e recomendações do Tribunal de Contas 
do Estado. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da contratante: 

5.1.1. Demandar a execução do objeto a contratada, especificando prazo, quantidade e condições de conclusão; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do fornecimento, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

5.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

5.4. Responsabilizar -se, mensalmente, pelo pagamento da contratada atestando os produtos fornecidos. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de 
exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos 
referidos serviços; 

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel 
prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
CONTRATO. 

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que impossibilitem a 
prestação dos serviços; 

6.10. Participar de reuniões, no município de Conceição-PB, para elaboração de projetos técnicos.  

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:32. Validação: 70DB.6BFE.1B99.744A.38A4.8C1A.400E.61FA. 
Estimativa da despesa. Doc. 75941/25. Data: 10/06/2025 16:11. Responsável: Fidelis R. de Luna.

9

9



        

 

 
ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
CASA CORONEL SALUSTIANO LEITE 

 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade superior. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos 
Próprios do Município: 01.000 Câmara Municipal: 01 031 2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVAS - OUTRAS DESPESAS; 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDIC. 
 
Conceição/PB, 21  de maio de 2025. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os 
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for 
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
digitalização de documentos da câmara municipal de Conceição –PB. 
 
3.Necessidade da contratação 
3.1. Tal contratação se faz necessária para suprir a demanda pela prestação de serviços de digitalização de documentos 
pertencentes à Câmara Municipal de Conceição-PB, sendo considerada oportuna, imprescindível e uma medida relevante 
de interesse público. Além disso, justifica-se pela necessidade de desenvolver ações contínuas que promovam as atividades 
da Câmara Municipal, visando à maximização dos recursos disponíveis em consonância com os objetivos programados, 
respeitando as diretrizes e metas estabelecidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT 
1. Contratação de empresa para prestar os serviços de digitalização de 

documentos pertencentes a Câmara municipal de Conceição-PB 
Mês 12 

  
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
 
Início: Imediato; 
 
Conclusão: A vigência da presente contratação será determinada pelo período de 12 meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21.    
A contratação deste objeto, estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 
orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do objeto 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da 
utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o 
orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, com consequente perda de 
economia de escala.  
  
7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de 
gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 
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que melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram 
incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas 
entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as 
regras e exigências legais e normativas. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço 
na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. Pesquisa direta 
com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 2 (dois) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital. 
  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de digitalização de documentos da 
câmara municipal de Conceição -PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.  
 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os 
aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma 
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico 
preliminar, da forma como se apresenta. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço 
na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. pesquisa direta 
com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.  
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
digitalização de documentos da câmara municipal de Conceição -PB. 
  
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão 
divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo 
o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para 
efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes 
da tabela acima destacada.   
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-
se que sobre o objeto da presente contratação não poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo 
formal, não permitindo a impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; 
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quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação.   
  
12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 
ambientais positivos, os seguintes resultados: 
 Em termos de economicidade, a efetivação da melhor Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
digitalização de documentos da câmara municipal de Conceição -PB. 
 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes ao objeto prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a 
continuidade da prestação regular de tal fornecimento, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis.  
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma 
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, 
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e 
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para 
a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e 
financeiros para outras atividades fins da Administração. 
 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, 
não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da 
Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total 
ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já 
estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente objeto deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
  
15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a 
contratação pretendida. 
  
 
Conceição - PB, 20 de maio de 2025. 
 
  

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO 
Data: 21/05/2025 
 
 
AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO-PB 
 
O SENHOR FIDELIS RODRIGUES DE LUNA, 
  

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por procedimento de 
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, destinado a: Contratação 
de empresa especializada para prestar serviços de digitalização de documentos da câmara municipal de 
Conceição -PB. 

 
A Câmara Municipal de Conceição, se justifica pelo fato de existir a grande massa documental 

existente na Câmara, assim como a inexistência de servidores do quadro do funcional em quantidade suficiente 
para realizar, de forma rápida e eficiente a digitalização dos documentos que devem ficar guardados, sendo a 
contratação de empresa especializada para realização desses serviços se mostra como a solução que melhor 
atenderá às necessidades da edilidade. 

Diante disso, está Câmara municipal realiza procedimento de contratação direta para formalizar a 
contratação. 

Corroboramos ainda, que há previsão de dotação no orçamento vigente, para a devida execução do 
objeto a ser contratado, conforme disponibilidade orçamentária anexa. 

Ainda, encaminhamos conjuntamente com esta solicitação, o termo de referência e valor de 
referência para contratação, a qual foi obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a 
fornecedores do ramo de atividade pertinente. 

Na certeza de contarmos com imediata admissão desta solicitação, pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

  
Atenciosamente, 

 
 

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Pesquisa de mercado 
  
1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de digitalização de documentos da câmara municipal de Conceição -PB. 

 
2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: FEVEREIRO de 2025. 
 
3.0. DO VALOR 
3.1 O valor estimado para a prestação de serviços de criação e divulgação será calculado com base em cotações 
de fornecedores especializados, levando em consideração as especificações técnicas descritas neste documento. 
A estimativa deve incluir o custo de materiais, transporte, instalação e possíveis ajustes ou melhorias. 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT R$ UNIT. R$ TOTAL 
1. Contratação de empresa para prestar os serviços de digitalização de 

documentos pertencentes a Câmara municipal de Conceição-PB 
Mês 12 3.600 43.200,00 

 
 
  4.0. DO PRAZO  
4.1. O prazo para do serviços de criação e divulgação será definido de acordo com demanda deste órgão, após a 
formalização do contrato. e será considerado a partir da emissão da ordem de fornecimento: 
  Início: Imediato 
4.2. A vigência do presente contrato vigorará até 12 (DOZE) MESES, a partir da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
5.0. DO REQUILIBRIO E DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
5.2. Caso o contrato sofra alteração nos custos de produção ou outros fatores imprevistos, o reequilíbrio poderá 
ser solicitado, respeitando as normas da legislação e com a devida justificativa documental. 
 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença.  
 
Correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória 
de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
5.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
5.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
5.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
5.9. Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
 
5.10. O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da lei 
13.144.  

             
             5.11. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

            
             5.12. Dessa forma, a justificativa do preço encontra-se respaldada pela pesquisa de mercado, e os valores 

apresentados são compatíveis com os praticados no mercado, de acordo com a especificação técnica e a 
necessidade da Câmara Municipal. 
   
 
Conceição-PB, 21 de maio de 2025. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00015/2025 

DISPENSA Nº 00011/2025  

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de digitalização de documentos da câmara 
municipal de Conceição -PB. 

I - RECEBIMENTO 
      Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, com justificativa para a necessidade da contratação e a respectiva 
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade 
competente. 
 
II - PROTOCOLO 
     Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a 
formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, para fins de 
aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposições dos §§ 1º e 7º, 
desse mesmo artigo; este agente de contratação protocolou o processo em tela. 
 
III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
    Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído 
com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; edital e aviso de 
dispensa, exposição de motivos e seus elementos constitutivos e a autorização da autoridade competente; 
após a devida autuação, serão juntados oportunamente a correspondente minuta do edital  e a documentação 
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, 
conforme já solicitada e recebida pelo órgão requisitante. 
 
IV - PROCEDIMENTO 
      Remeta-se a Assessoria jurídica, nos termos do art. 53 da Lei 14.133/2021. 
Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser analisada os atos 
das folhas anteriores, minuta de edital e contrato para preenchimento dos requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária para aprovação e à análise e parecer do setor jurídico, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72.  
 
Conceição- PB, 26 de maio de 2025. 
 
  
 

GILBERTA CANDIDO DA SILVA 
Agente de contratação 
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DIRETORIA DE EXECUTIVA  

(Previsão Orçamentaria)  

 

      Conforme solicitado pela presidência desta Câmara Municipal de Conceição, DECLARO que há 
previsão orçamentaria, devidamente aprovada em Lei Orçamentária, referente ao ano em curso, 
compatível para execução do objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
digitalização de documentos da câmara municipal de Conceição -PB, como especifica a seguir: 

01.000 Câmara Municipal: 01 031 2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS - OUTRAS 
DESPESAS; 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 
  

Conceição-PB, 22 de maio de 2025. 
 
 

      ___________________________________________________________ 
MATHEUS ALVES NOGUEIRA 

Diretor financeiro  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0. DO OBJETO 

 

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestar serviços de digitalização de documentos da câmara 
municipal de Conceição -PB. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO  

 
ITEM DESCRIÇÃO  UND QUANT 

1. Contratação de empresa para prestar os serviços de digitalização de 
documentos pertencentes a Câmara municipal de Conceição-PB 

Mês 12 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

3.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas 
complementares que o acompanham. A necessidade da devida efetivação desta contratação é para suprir 
demanda de contratação de empresa para prestar os serviços de digitalização de documentos pertencentes a 
câmara municipal de Conceição-pb, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público. 

3.2. Por tanto, justifico a necessidade que contratar empresa especifica para prestar serviços, ora mencionados, 
para execução de obras. 

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1 Os serviços deverão ser iniciados de imediato após assinado contrato;   

4.2. Manter as páginas da Prefeitura Municipal de Conceição em pleno funcionamento, certificar que as 
informações sejam exibidas de forma clara e acessíveis, e manter o mesmo com a aparência agradável; 

4.3.  A Contratada prestar os serviços atentando-se as normas técnicas e recomendações do Tribunal de Contas 
do Estado. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da contratante: 

5.1.1. Demandar a execução do objeto a contratada, especificando prazo, quantidade e condições de conclusão; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do fornecimento, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

5.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

5.4. Responsabilizar -se, mensalmente, pelo pagamento da contratada atestando os produtos fornecidos. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de 
exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos 
referidos serviços; 

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel 
prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
CONTRATO. 

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que impossibilitem a 
prestação dos serviços; 

6.10. Participar de reuniões, no município de Conceição-PB, para elaboração de projetos técnicos.  

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

 

7. SUBCONTRATAÇÃO 

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:32. Validação: 70DB.6BFE.1B99.744A.38A4.8C1A.400E.61FA. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 75941/25. Data: 10/06/2025 16:11. Responsável: Fidelis R. de Luna.

20

20



        

 

 
ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
CASA CORONEL SALUSTIANO LEITE 

 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade superior. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: Recursos 
Próprios do Município: 01.000 Câmara Municipal: 01 031 2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
LEGISLATIVAS - OUTRAS DESPESAS; 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDIC. 
 
Conceição/PB, 21  de maio de 2025. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA SOBRINHO  

Chefe de Gabinete 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2025 às 16:11:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75941/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fidelis Rodrigues de Luna.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Conceição
Número da Licitação: 00011/2025
Órgão de Publicação: Mural
Data de Homologação: 03/06/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Conceição
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 39.600,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de transparência pública mediante
informações de atos públicos da câmara municipal de Conceição -PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 39.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): H. C. F. DE LACERDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 36.188.517/0001-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 1b23852eef26d847d5f5a9db49dc2727

Autorização da autoridade competente Sim bb06fdf7f4b80efc2bcb1b7ddd812de5

Estimativa da despesa Sim 70db6bfe1b99744a38a48c1a400e61fa

Estudo Técnico Preliminar Sim 680a34468aa5b41ad38dd88c413816b0

Formalização de demanda Sim 7f3290a6ba8c7ac1fdd3571359d42c27

Justificativa de preço Sim d7828963734a1f175e7823caf21dbcc8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 695d531dd763611cb35f98f1fd401b20

Previsão Orçamentária Sim 1ab39423a3859928d792bd57f9ebe16a

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 70db6bfe1b99744a38a48c1a400e61fa

Proposta 1 - Proposta e Anexos - H. C. F. DE LACERDA Sim c38ecda84335088ccd59d155ebab4562
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João Pessoa, 10 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº: 00015/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - PB E H. C. F. DE 
LACERDA - EXECELLENCE SOLUCOES E SERVICOS 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO-PB, 
Estado da Paraíba, CNPJ de nº 03.813.487/0001-10, com endereço situado na Av. 

Governador Wilson Leite Braga, 297, Centro, Conceição - PB, CEP: 58.970-000 - 
Conceição - Paraíba, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. FIDELIS 
RODRIGUES DE LUNA, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado de 

CONTRATANTE  e de outro lado a empresa H. C. F. DE LACERDA - EXECELLENCE 
SOLUCOES E SERVICOS, cadastrada no CNPJ nº 36.188.517/0001-01, com endereço 

a rua  José Dodou, nº 293, bairro centro, na Cidade de Mauriti, Estado da Ceará, 
doravante denominada de CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

a) Este contrato decorre da licitação DISPENSA 0010/2025, processada nos termos do 
art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

a) O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada 

para prestar serviços de transparência pública mediante informações de 

atos públicos da câmara municipal de Conceição -PB. 

 
 b) Os serviços deverão obedecer rigorosamente às condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 00010/2025 e instruções da 
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição. 
 
CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 

de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se 

a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, 
cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 
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e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de referência, devendo orientar 
os empregados nesse sentido.  
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções; 
h) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

que compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer 
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto 

no edital; 
i) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 

j) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

l) Deverá ser prestar os serviços utilizando equipamentos, eletrônicos, próprios e 
adequados. 

m) Encarregar-se com as despesas de encargos/tributos previdenciários, trabalhista, 
civil e comercial. 
n) Manter durante a execução contatual compatibilidade com regularidade fiscal e 

trabalhista. 
 

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
 
4.1 Supervisionar o fornecimento do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos do serviço. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeiçoes no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para 
cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a 
execução do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, do fornecimento. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  
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i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria o fornecimento, ou já 
previamente em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições em perfeitas concordâncias com a proposta e o Presente instrumento 
Contratual.  
j) Efetuar o pagamento de acordo com o seu fornecimento, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 
 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA  
 
a) O presente contrato terá o valor global de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e 

seiscentos reais). 
b) Será emitida nota fiscal, onde os pagamentos serão efetuados conforme seu 
fornecimento, acompanhado da respectiva documentação fiscal. 

c) O presente Contrato vigorará a partir da assinatura prazo de 12 meses, nos termos 
do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual 

período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
d) os preços contratados serão firmes e irreajustáveis. 
  

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

a) Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 
14.133/2021, art. 124. 
b) O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 

138 e 139 da lei 13.144.  
  
CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES  

 
7.1 DAS PENALIDADES – O descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, constante do Edital e do Contrato, sem justificativa 
aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantia a 
defesa prévia, poderá resultar na aplicação das seguintes sanções: 

a) A recusa do prestador em prestar o serviço adjudicado acarretará a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da proposta; 
b) O atraso que exceder ao prazo fixado para a prestação dos serviços, acarretará a 

multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 
10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado; 

c) Nos termos da lei 14.133/2021, o Licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo de até 02 (dois) anos impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; 
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d) Na aplicação das penalidades previstas no Edital, O Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 

licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe a lei 14.133/2021.  
§ 1º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
§2º A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 

(trinta por cento) do valor atualizado do Contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas 
e danos de qualquer valor que venham a ser causados ao erário público, e/ou rescisão.  

§3º A licitante vencedora que, chamada a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o 
Contrato, não comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ficará sujeita à multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total estimado para o fornecimento objeto da 

licitação, podendo esta câmara municipal convocar as licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação, ficando a licitante sujeita às penalidades previstas 

nesta Cláusula. 
 
CLÁUSULA OITAVA - PRAZO PARA CONTRATO e EMPENHO: 

a) A Câmara Municipal de Conceição -PB, no prazo de três (03) dias depois de 
efetivada e homologada a Dispensa de Licitação, convocará a Empresa para a 
assinatura do Contrato e posterior execução dos serviços mediante Empenho, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
b) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que 

seja feito de forma motivada. 
 
CLÁUSULA NONA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

a) O pagamento pelos serviços prestados será efetuado até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de documento 

fiscal idôneo, quais sejam, as notas fiscais correspondentes, visadas e datadas pelo 
fiscal do processo, neste caso, sendo retidas as alíquotas legais incidentes sobre a 
atividade, à cargo da Tesouraria  

b) A empresa contratada deve manter atualizada a sua regularidade fiscal: Certidões 
do FGTS, Negativa Municipal de sua sede, não podendo a empresa prestadora dos 
serviços cobrar qualquer outra importância deste órgão, além da já estipulada 

 
CLAUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da 
seguinte dotação: Recursos Próprios do Município: 01 031 1001 2002 
MANUTENÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS; 3390.39 OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA, os recursos financeiros para 
ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 

a)  Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstancias na 
Lei n° 14.133, de 1 abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.  
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b)  Fica eleito o Foro da comarca de Conceição -PB, como o único capaz de dirimir as 
dúvidas oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

c) Para firmeza e como prova de haver as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

 

Conceição-PB, 03 de junho de 2025.  

 

___________________________________ 
FIDELIS RODRIGUES DE LUNA 

CONTRATANTE 
 

 
 

______________________________________ 

H. C. F. DE LACERDA - EXECELLENCE SOLUCOES E SERVICOS 
CONTRATADA  
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Conceição, 03 de junho de 2025. Páginas 01/01 

Conforme a Lei Municipal n° 305/2001  

 

 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00015/2025 

DISPENSA: 00011/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar 

serviços de digitalização de documentos da câmara municipal 

de Conceição -PB. 

LICITANTE:  

1 - H.C.F DE LACERDA – ME – CNPJ: 36.188.517/0001-01, 

com o valor global de R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e 

seiscentos reais). 

 

o processo nos termos da lei 14.133/2021 de acordo com o 

procedimento de julgamento pela agente de contratação e 

parecer jurídico em consequência, fica convocado à empresa 

acima citado para assinatura do termo de contrato, no prazo de 

até 03 (três) dias, nos termos do edital, sob as penalidades 

legais. 

 

Conceição-PB, 3 de junho de 2025. 

 

FIDELIS RODRIGUES DE LUNA  

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo: dispensa nº 00011/2025. 

 Processo Administrativo nº 0015/2025. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Conceição-PB 

ONTRATADA: H.C.F DE LACERDA – ME – CNPJ: 

36.188.517/0001-01. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar 

serviços de digitalização de documentos da câmara municipal 

de Conceição -PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e 

seiscentos reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

Conceição - PB, 03 de junho de 2025.  

 

___________________________________________ 

FIDELIS RODRIGUES DE LUNA 

Presidente da câmara  
 

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:32. Validação: 86C0.0007.162D.143F.3FE6.476E.8004.876A. 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
CASA CORONEL SALUSTIANO LEITE 

 
 

 
 

DIRETORIA DE EXECUTIVA  

(Previsão Orçamentaria)  

 

      Conforme solicitado pela presidência desta Câmara Municipal de Conceição, DECLARO que há 
previsão orçamentaria, devidamente aprovada em Lei Orçamentária, referente ao ano em curso, 
compatível para execução do objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
digitalização de documentos da câmara municipal de Conceição -PB, como especifica a seguir: 

01.000 Câmara Municipal: 01 031 2001 2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS - OUTRAS 
DESPESAS; 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 
  

Conceição-PB, 22 de maio de 2025. 
 
 

      ___________________________________________________________ 
MATHEUS ALVES NOGUEIRA 

Diretor financeiro  
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2025 às 16:31:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75975/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Conceição,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fidelis Rodrigues de Luna.

Número do Contrato: 000000152025
Data da Publicação: 03/06/2025
Data da Assinatura: 03/06/2025
Data Final do Contrato: 03/06/2026
Valor Contratado: R$ 39.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de transparência pública mediante
informações de atos públicos da câmara municipal de Conceição -PB.
Contratado (Nome): H. C. F. DE LACERDA
Contratado (CNPJ): 36.188.517/0001-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 86c00007162d143f3fe6476e8004876a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a1582fa2c313a5c2ec8f2d21a1ee16c9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1ab39423a3859928d792bd57f9ebe16a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5fa79d1359912522b3f091925346c49a

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 11/06/2025 15:32. Validação: B681.CFF1.A75F.1C49.80C1.BE6A.5826.C291. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75941/25. Data: 10/06/2025 16:31. Responsável: tramita.

70

70



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75941/25
Licitações

Câmara Municipal de Conceição
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/06/2025 às 16:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75975/25 ao Documento 75941/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75941/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 28 5fa79d1359912522b3f091925346c49a

Comprovante de publicidade 29 86c00007162d143f3fe6476e8004876a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 1ab39423a3859928d792bd57f9ebe16a

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 69 a1582fa2c313a5c2ec8f2d21a1ee16c9

RECIBO PROTOCOLO 70 b681cff1a75f1c4980c1be6a5826c291

João Pessoa, 10 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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